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PORTARIA Nº 524 DE 
24 DE AGOSTO DE 2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, especial-
mente as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, 
da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Designar a servidora Viviane da Concei-
ção Maia, matrícula nº 9497352-1, vin-
culada à Secretaria Municipal de Saúde, 
para exercer a atividade de Coordenado-
ra Administrativa da Policlínica Municipal 
Carlos Campos da Silveira, sem prejuízo 
de suas funções, produzindo seus efeitos 
a partir desta data.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 24 de agosto de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

ERRATA DE HOMOLOGAÇÃO
No Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Saquarema, Ano II, Edição n° 351, 
de 23/03/2020, página 03.

Processo: 8514/19.
Objeto: Registro de Preços que tem por 
objeto a Contratação de Empresa Es-
pecializada na Confecção de Placas de 
Inauguração para atender o Município de 
Saquarema/RJ. 
Homologo o resultado do julgamento do 
respectivo procedimento licitatório, e ato 
de adjudicação às folhas 366, em favor das 
empresas A.J. Muniz Eventos ME, inscri-
ta no CNPJ sob o n° 20.022.982/0001-61, 
situada na Rua Henrique Luiz de Figuei-
redo, n° 09, Centro - Tanguá – RJ no valor 
total de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 
reais) e Invista Busines Soluções Em-
presariais LTDA ME, inscrita no CNPJ 
sob o n° 16.820.967/0001-90, situada na 
Rua Praia das Gaivotas, n° 310, lote 35, 
quadra 415, sala 01, Vilatur – Saquarema 
– RJ, no valor total de R$ 11.550,00 (onze 
mil quinhentos e cinquenta reais).
Onde se lê: Invista Busines Soluções 
Empresariais LTDA ME.

Leia-se: Invista Business Soluções Em-
presariais LTDA ME.
Saquarema, 24 de agosto de 2020.
José Carlos Martins
Secretário Municipal de Governo 

PORTARIA Nº  88/2020
“Dispõe sobre a retificação do ato de con-
cessão e fixação de proventos do benefí-
cio de APOSENTADORIA POR INVALI-
DEZ ao (a) beneficiário (a) Sr (a) MARIA 
APARECIDA FELICIO GOMES”.
Considerando o preenchimento dos pres-
supostos legais contidos no artigo 40 § 
1º inciso I da CF/88, com o artigo 6º - A 
da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o 
Estatuto do servidor do Município de Sa-
quarema lei n° 97/93 em seu artigo 61° 
inciso I.
RESOLVE:
Art. 1º Retificar os termos das Portarias 
nº 146/2017 e 147/2017, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:
Conceder o benefício de APOSENTADO-
RIA POR INVALIDEZ, ao (a) beneficiá-
rio sr (a) MARIA APARECIDA FELICIO 
GOMES, matricula : 48828-1, casado (a), 
portador (a) da cédula de identidade RG 
n.º  06955141-4  Detran, inscrito (a) no 
CPF sob o n.º 748.906.627-15, efetivo (a) 
no cargo de trabalhador braçal, referên-
cia Fund. B nível VII, lotado (a) Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura, os 
proventos no valor de R$ 1.005,00 (mil  e 
cinco reais) já acrescido do adicional de 
tempo de serviço no importe de 3% lei 
nº 1200/2012, contido na planilha de cal-
culo de fls.54, conforme processo admi-
nistrativo do IBASS, Nº 2017.03.01200P 
(130/2017), a partir desta data, até poste-
rior deliberação.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Saquarema, 21 de Agosto de 2020
Nilmar Epaminondas
Presidente do IBASS

PORTARIA Nº  89/2020
“Dispõe sobre a retificação do ato de con-
cessão e fixação de proventos de PEN-
SÃO POR MORTE ao (a) beneficiário (a) 
Sr (a) VALTEMIR GOMES DA SILVA.”

Considerando o preenchimento dos pres-
supostos legais contidos no artigo 40 § 7 
II da CRFB c/c artigo 6º A paragrafo único 
da EC nº 41 com redação dada pela EC 
70/2012 bem como no paragrafo 5º artigo 
61 da lei 97/93.
RESOLVE:
Art. 1º Retificar os termos das Portarias nº 
81/2017 e 82/2017, que passam a vigorar 
com a seguinte redação:
Conceder o benefício de Pensão por mor-
te, ao (a) beneficiário (a) Sr (a) VALTE-
MIR GOMES DA SILVA, união estável 
(a) portador (a) da cédula de identidade 
RG n. 05282003-2 IFP, inscrito (a) no 
CPF sob o n.º 718.799.607-10, beneficio 
no valor de R$ 1.318,21  (Mil  trezentos 
e dezoito reais e vinte e um centavos),  
conforme processo administrativo do Nº 
20160701174P (001/2016), a partir desta 
data, até posterior deliberação. Em de-
corrência do falecimento da servidora, Sr 
(a) Maura Domingos da Silva, matricula 
06513-1, cargo Auxiliar Operac. De Serv. 
Da Saúde.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. Com efeitos desde 09 
de Dezembro de 2015, em conformidade 
com a lei em vigor.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Saquarema, 21 de Agosto de 2020
Nilmar Epaminondas
Presidente do IBASS

PORTARIA Nº  90/2020
“Dispõe sobre a retificação do ato de con-
cessão e fixação dos proventos de PEN-
SÃO POR MORTE aos beneficiários Srª 
LUANA TEIXEIRA PANTALEÃO E Srº 
LUAN GUEDES PANTALEÃO.”
Considerando o preenchimento dos pres-
supostos legais contidos no artigo 40 § 7 
inciso II e artigo 201 V da CRFB, artigo 
28 I, II § 1°, 2° 3° e artigo 50 § 1° da Lei 
n° 32/90; § 5° do artigo 61 e artigo 230 
§ único do Estatuto dos Servidores Mu-
nicipais lei n° 97/93; artigo 17 II da lei n° 
596/2002; artigo 6° I, II e artigo 7 § 1° ao §  
7° da Lei n° 763/2005; artigo 17 E I, II Lei 
n° 1008/2009.
RESOLVE:
Art. 1º Retificar o termo da Portaria nº 
120/2018, que passa a vigorar com a se-
guinte redação:
Conceder o benefício de PENSÃO POR 
MORTE aos beneficiários Srª LUANA 
TEIXEIRA PANTALEÃO, solteira, filha, 
portador (a) da cédula de identidade RG 
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n. 23.766.641-7 Detran, inscrito (a) no 
CPF sob o numero : 183.010.217.64 e  Srº 
LUAN GUEDES PANTALEÃO, solteiro, fi-
lho, inscrito no CPF sob o nº 121.338.707-
84,  representado por sua genitora Srª 
LUANA PINHEIRO GUEDES, solteira, 
inscrita no CPF sob o nº  110.322.957-59, 
e fixar os proventos proporcionais de 50%  
no valor R$ 532,65 ( Quinhentos e trinta e 
dois reais e sessenta e cinco centavos ) 
para cada dependente, em conformidade 
com a planilha de cálculo fls 63, em de-
corrência do falecimento da servidor ati-
vo ALOISIO MACHADO PANTALEÃO, 
matricula: 42153-1, nível: VIII, Fund – B, 
OPERARIO, em 18 de Maio de 2018, con-
forme processo administrativo do IBASS, 
nº 2018.07.04285P (091/2018) a partir 
desta data, até posterior deliberação. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. Com efeitos retro-
ativos à data do óbito do ex servidor ativo, 
conforme previsão legal especificada na 
lei Federal n° 13.183 / 2015 ; artigo 56 da 
Lei Municipal n° 32/90 e artigo 17E § 3° I, 
II, III da Lei Municipal n° 1008/09.Art. 
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Saquarema, 21 de Agosto de 2020
Nilmar Epaminondas
Presidente do IBASS

PORTARIA Nº  91/2020
“Dispõe sobre a retificação do ato de con-
cessão e fixação de proventos do bene-
fício de Aposentadoria por IDADE ao (a) 
servidor (a) Sr(a). JANUARIO PINHEIRO 
DE AZEVEDO.”
Considerando o preenchimento dos pres-
supostos legais contidos no Art. 40 § 1, III, 
b da CRFB c/c EC nº 41/2003 bem como 
a lei municipal 97/93 artigo 61, III, d, que 
regulamenta o Regime Próprio de Previ-
dência Social.
RESOLVE:
Art. 1º Retificar os termos das Portarias nº 
50/2017 e 51/2017, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:
Conceder o beneficio de Aposentado-
ria por IDADE, ao (a) servidor (a) Srº(a) 
Januário Pinheiro de Azevedo, casado 
(a), portador(a) da cédula de identidade 
RG n.º 030130306 Detran, inscrito (a) no 
CPF sob o n.º 413.838.267-49, efetivo (a) 
no cargo de trabalhador braçal, matricu-

la:5476-3, referência Fundamental B Ní-
vel IV, lotado(a) na SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE TRANSPORTE E SERVIÇOS 
PUBLICOS, os proventos no valor de R$ 
937,00 ( novecentos e trinta e sete reais), 
já acrescido do complemento constitucio-
nal, conforme processo administrativo do 
IBASS, n.º 2016.02.01114P (136/2016), a 
partir desta data até posterior deliberação.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Saquarema, 24 de Agosto de 2020
Nilmar Epaminondas
Presidente do IBASS

PORTARIA Nº 92/2020 
“Dispõe sobre a retificação do ato de 
concessão e fixação de proventos do 
benefício de Aposentadoria por TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO ao (a) servidor (a) 
Sr(a). CAETANA DA CONCEIÇÃO.” 
Considerando o preenchimento dos pres-
supostos legais contidos no artigo 6°da 
EC nº 41/2003 bem como a Lei n° 32/90 
em seu artigo 41° II “a”, o Estatuto Muni-
cipal Lei n° 97/93 no seu artigo 61, III “a” 
e artigo 17° I “c” da Lei n° 596/2002, que 
regulamentam o Regime Próprio de Pre-
vidência Social.
RESOLVE:
Art. 1º Retificar o termo da Portaria nº 
52/2018, que passa a vigorar com a se-
guinte redação:
Conceder o benefício de Aposentado-
ria por TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
ao (a) servidor (a) Sr (a) CAETANA DA 
CONCEIÇÃO, Matricula: 784-1, solteiro 
(a), portador (a) da cédula de identidade 
RG n. 05583611-8  Detran, inscrito (a) no 
CPF sob o n.º 572.052.997-72, efetivo (a) 
no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, referência: Fundamental D, ní-
vel: IX, lotado (a) na SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
e  fixar os proventos integrais no valor 
R$ 1.066,20 (Mil e sessenta e seis reais 
e vinte centavos ), sendo o salario base 
de R$ 1.035,15, ( mil e trinta e cinco re-
ais e quinze centavos ) lei nº 1200/2012,  
acrescido do adicional por tempo de ser-
viço no valor de R$ 31,05 ( trinta e um re-
ais e cinco centavos )  lei nº : 1200/2012, 
contido na planilha de calculo fls 73, con-

forme processo administrativo do IBASS, 
Nº 2018.04.02255P ( 044 / 2017 ) a  partir 
desta data, até posterior deliberação.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Saquarema, 24 de Agosto de 2020
Nilmar Epaminondas
Presidente do IBASS

PORTARIA Nº  93/2020
“Dispõe sobre a retificação do ato de con-
cessão e fixação de proventos do bene-
fício de Aposentadoria por INVALIDEZ 
ao (a) servidor (a) Sr(a). VALDENANDE 
CRAVO DE MIRANDA.”
Considerando o preenchimento dos pres-
supostos legais contidos no artigo 40 § 1º 
inciso I da Constituição Federal c/c o art. 
6º - A da EC 41/2003 e o Estatuto do ser-
vidor do Município de Saquarema lei n° 
97/93 em seu artigo 61° inciso I.
RESOLVE:
Art. 1º Retificar os termos das Portarias nº 
144/2017 e 145/2017, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:
Conceder o beneficio de APOSENTADO-
RIA POR INVALIDEZ, ao (a) beneficiário 
(a) VALDENANDE CRAVO DE MIRAN-
DA, matricula: 44040-1, solteiro (a), por-
tador (a) da cédula de identidade RG n.º 
30054911-0  Detran, inscrito (a) no CPF 
sob o n.º 026.406.687-14, efetivo (a) no 
cargo de operário, referência Fund. B ní-
vel VII, lotado (a) Secretaria Municipal de 
Transportes e Serviços Públicos, os pro-
ventos no valor de R$ 1.005,00 ( mil  e 
cinco reais) já acrescido do adicional de 
tempo de serviço no importe de 3% lei 
nº 1200/2012, contido na planilha de cal-
culo de fls.51, conforme processo admi-
nistrativo do IBASS, Nº 2017.03.01157P 
(076/2017), a partir desta data, até poste-
rior deliberação.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Saquarema, 24 de Agosto de 2020
Nilmar Epaminondas
Presidente do IBASS

PORTARIA Nº  94/2020
“Dispõe sobre a retificação do ato de con-
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cessão e fixação de proventos do bene-
fício de Aposentadoria por TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO a Sr (a) ELECIR DE 
ALMEIDA DA SILVA”
A Sr (ª) NILMAR EPAMINONDAS DA SIL-
VA, PRESIDENTE DO IBASS - Instituto 
de Benef. e Assist. os Servi. Municipais 
de Saquarema, Estado de RJ, no uso de 
suas atribuições legais; 
RESOLVE:
Art. 1º Retificar os termos das Portarias 
nº 117/2014 que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
Aposentar voluntariamente por tempo de 
contribuição, a servidora pública muni-
cipal com proventos integrais a SRA (ª) 
ELECIR DE ALMEIDA DA SILVA, matrí-
cula: 4685-1, nível 06 de acordo com a 
lei nº 1081/2010 e 1337/2014, cargo de 
PROFESSOR MG-1E, conforme previs-
to no Art. 6° incisos I, II, III e IV da EC 
41/2003, 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Saquarema, 24 de Agosto de 2020
Nilmar Epaminondas
Presidente do IBASS
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